
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

CONTRATO N9 048

Contrato qLie entre si iazeiii, de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE-BA, CNPJ n° 13.845.896/0001J5i
e FUND0  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO -FME, lnscrito no CNPJ/MF sob o  ng 30.982.686/0001-24 com
sede a _Praça Getúlio Varga5, n9 01, Centro, na cidade de Valente, Estado da Bahia, representado neste
ato  pelo  Sr.  Prefeito  UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n9

01.542.909-|2 SSP/BA,  residente  e domiciliado a  Rua  19 de Mraio,  n9 80,  8.  Centro, Valente-Ba,  CEP:
48890-000, dorava.nte denominada CONTRATANTE e, do outro lado MARIA DAS GRACAS SILVA DOS
SANTOS  28389123568, ,estabelecida  na  RUA  FIRMO  JOSE  POS  SANTOS,  510,  8.  S.ANTO  ANTONIO,

MUTUIPE  -BA,  CEP.45.480-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  48.090.490/0001-90,  através  do  seu
representante legal, MARIA DAS GRACAS Sl`LVA DOS SANTOS, CPF n9 283.891.235-68, e RG 02.139.196-

30 SSP/BA, dçnominada CONTRATADA, observada a  lNEXIGIBILIDADE N9 06013/2023 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO N9 084/2023, mediante as cláu§u(as e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI MEIRA -OBJETO

Coptratação   de   empresa   especializados   para í,a   realização   de   palestra   miriistrada   pe]o
profission.alvALNEY.JOSÉSILVADOSSANTOS,comoseguintetema:Educaçãosócioemocional,
para  quem  e  para  `quê?,  para  a  Jornada  Pedagógica  2023,  tepdo  como  público  a|vo,  oS
profissignais da educação do município de Valente-Bahia, po dia 07 de fevereiro de 2023.    L

ITI:M uNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRlçAO

01

PAL`ESTRA    M;NISTRADA    PELP,   F!ROFISS,IONAL

UNIQ.'. Q1 5.0,00,00 5.000,00
YAL`NEY   JOSE    SILVA    DO~S.  SANTOS,    ÇQM   ,0
SEGUINTE TEMA:  EDUCAÇAC) soaoEMo.ÇioNAL
PARA   QUEM   E   PARA   QUE,   PARA   A   JQRNAE)A
PEDAGÓGICA 2023.

TOTAL       ,'    `    .     ,"     .-:.`    I 5.,QPO'00

__  ----._+__-_T'--_JL.-       _--.àT',__-__7___                                                                                                                                           .        .h       -      :

2.i-EstecQntratoéfrutpdalicitaçãoiNEX[GiBiLiE;ADE-NgbéLoi3/2o23,PróçessoAdministrativoii.9

984/2023.                                                                                                                             \

CLÁUSU.LASEGV.ND4-DA`:+l,CLTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA T Dç) PREçO, FORMA. P.E PAqAME,NUTO g PFiAZO DE EXECUÇÃO D0 0BJETQ
•r``

à.ii,opreçoáser.pagoacontratadaéde:R$5.oootoo.(Cincomiireais.),9bsen/.adaa§eguinteforma
de pagamçntp; conforme o recebimento do'objeto,i.`.     `                                                          !
3.2 - A CONTRATADA se obriga  a fomec.er os  prQdut.o`S  cQpstantes  r)a  cláusula  primeira confQrme a
Programação,  após  lipe.ra.ção`da ordem  de Serviço,. podendo ser prQrrpgadQ po`r i.guais e suçessivos

Períodos a critério da Aclministração Públíca, até o limite de 60 (sessenta) meses, na fQrma da\_Lei, de
acordo com o art. 57 da Lei.8.666/93;           -



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT`E
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATóS
Praça Gçtú`liç Vargas, 01  -Valentç -BA.
CNPJ -  13.845.896/0001-51

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrçntes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

Unidade:040401 -FUND,O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade (Ação) :2069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FORM.AÇÃO CONTINUADA POS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -P.ess.Qa Jurídica
Fonte:1500 - Recursos não vinculados de lmpostos

CLÁUSULA QUINT.A -DAS 0BRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.i -Observar fi,elmente as cláusulas e condições estipuladas por`força, Çleste iristrumento;
5.2 -  Proceder o  pagajiiento  devido,  no  prazo  e  condiçõ.e.s  esta.be|ec.idos,  respeitadas,  inclusi7ve,  as
normas  pertinentest a .reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  çstas  nas hipóteses  de eventuaris
atrasos no adimplem£nto d.as obrigações;
5.3  -  Certificar}  tempçs,tivamentç,  se  os  produtqs  a  serem   entregues  obedecem   as  Çgndições
contratuais estipulad?s;                                        ,                                                           t..``.
5.4   .-   oferecçr   a   Contratada   tçidas   a5   informações  .ç   condiç`ões   indispen5ávçis   ao   pleno   e
\desembaraçado £umprimento da prestação e ela coptra.tualmenteL imposta.

cLÁusuLA sEXTA - DAs oBR]GAçõES DA CoNTRArAPA
1                 .           À\\.

6.i -obsewar fielmente as cláusulas e condiçõ`es estip`u!,g,d.;j poE f?rça Çl.çste i.nst[umer)to.
6.2  -`É  dç  ijitei[a  responsab.ilidade  da  Contratada. oi fomecim.ç`nto  .dQ  objetrQ  d,çs,te. tQ9DtratQ,  não

podendo ela eximir7§e, ?,lnda `que parcialmente ...,.                t   ,
6Ê3 r .Re.Çeb`er as  ordeps .^çle fornecimç!nto  expedi`das: pelo `Setor çle  Ççmpr.ç]s e.,for/iecer o  objeto ,nQ

prazo estipulado n.est_e contr`ato.
6.4 - Responder pelos danos caus.a.dos, dir.çtamente. a Cgnt,ratan.te ou`a terçeiro`s, deco`rrent.?S d.e s.u.a
cu[pa ou dolo na .exeçução Çlo coritrato.

'    1,           '                                                                                                                                                                    '

`CLÁUSU.LASÉTIMA -DAS SANÇõES PAR40 CASO DE'lNAPIMPLE.MENTO

7.1  t  Serãp  observad,as  a§.  disposições`  do  capíti!Iç)` .X!` da   Lei  Es.t,adu.al  ]n9  9=433/Q5,   í}p  casçi  de

inadimplemento contrat,ual e normas gerais da`Lei n9 |0.520, 17 .de julhQ de 2Ç)02'.
...                        `                                                                                                 -.'.,;u'.                       :.          .`1`.      .'         ''        .,      `--._

CLÁUSULAO]TAVA-DAREScisÃo                                    ,      `   t.`       t  `                    i      .!`,    .w

8,i-o,descumprime.ntQ,dascondiçõesoraajustadas;qflBtimpliquÊm\in?xeçuçãç)`totalou.parcialcleste
imstrumento,.ensejar-lhe:á, Çonformeo §a,s+o, re£.cisão a.dministraçiva, a`m,igáyel Qujudicial, Ç]bserva.das
as4 situações  `típicas,`  as   cond`u,tas,   as  .ç.au.telas,  ias  {i.onsequências ;eJ`QS   direitos   assegura`dQS  .a
Administração, conforme a legislação apliç.áv`el.

CLÁUSULA.NONA^-DAF:lscAUZAÇÃoi.      .                :i.   i  E.,` .....'  ^.     ,.\.      .
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PREF:EITURA MUNICIPAL DE .VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas, 01  -Velente -BA
CNPJ -  13.845.896/000±-51

9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecÊdor serão sempre pQr escritQ.
Quando  por  necessidadç  Ç)u  conveniência  da  eptrega;`  hQuver.'enteD,di.héntgs  yerbais,  estes  serão
confirmados por esçrito dentro do prazo de 02 (dois) d.iã`s após os rTies.mgs.
9.3. A fiscalização poderá ap`licar sanções e multas aQ fgm`ecedor, hos term.os deste]edjtal,..bêri Lcomo
examinar,, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4. Se a qúalquer tempo, a fiscalização da prefeitura obs.ervar que çis métodos. de `traba!ho Çla empresa
são ineficientes .ou  inadequados à entrega  dos prpçlutos, poderá. exigir que a empresa aumente sua

::::-r:::au,,,e.fic:êuncd-:e,oq.uç:'idmaad,:.rde.To,du:,aq::;eã::::Qmç:ftTvp.riT,;:;:::c€o.n::::Fe.Adi:d,a,:,ue:,:::,rr:
Fiscalizaçãopoderãexigir.que?contrátada.in.ten:si`fiaue?çxecuçãodostrabalhos,inclusiveemhorário
extraordinário. a fim de garantir a `conçl`u.são da entrega dgs proc|utçi.s no, prazo E)reestabelecido.
9.5.  A  fiscalização  da   Prefeitura   não  diminui  `nem  `exçlui  a   responsabilidade  da   contratacla   pela

qualidade e cQrreta entrega dç>s produtos.
9.6. Competirá ao.Contratante proceder ao a`cQmpanh.ame`nto da execiiçãQ do cor)trato, na forma, do
art..154.da  Lei  Estaçlual 9.433/05,  bem assim  receber Q Qbj,eto segundo o, çlisposto nc) art.16J: da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissãpí qçtsignad.osr, primQrdialmente,:     .
a)  anotar,  em registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à,  execução  do  cç)ntr?to,  determinando  as

providências necessárias à correção das falhas oudefe,ito,§,gbse"adQs;   .     L.
b)transm,itirapcQntratadoinst"çõeseçomunicanalter.ações.,depLazQsecrQnograma;deexecuçãp,

quando for o .caso;
c)darimediataciênciaá`seiissuperioresçaodórgãcmttalde'contrq,le,acompanhamentoeayaliação
financeira de contratos e convênios, dQsjn,cidente`s te, QCQrrências, d.a. exçcução que possam acarretar
a imp`osição desançõespuai.escisão contratua|;q    .                             .      t
d) adotar, junto a terceiros, as providências Jiecessárias.par? a r.egularidaçlç da exeçuç.ão do .contre.tQ;
e)  prom`over, `c,om  a  presçnça  da  contratada,  a  verificação  da  exÊcução; já  reÊIÍzada,  emitindo  a
competeptç, habilitaçãQ pa/.a o recebimen,to de,pagamÊr`t,Qi;;y
f)   esclarecer   pr.ontamente    as    dúvjdas   da  .\contrata,da,   .soliç.{tando   ?p   set_o.r   competeJ)tÊ   da
Admi`nis.tração,` se necessário, parecer de especialistas;í    .  ..

g)  cuiTiprir  as. \diretrizes  traçadas.  pelo  órgão  cent,raL! de`  contrQle,   acomp.anh,?mento,  e  ?v.al.iação
financeiradecç)ntratoseconvênios;                                 ,/à  n   ,`  ,   „    ,  .   `
h)  ,fiscal.izar  ,a   obrigaçãQ  da  .contratada   de   manteriHduJ..?nte   tod,a áa   execçiçã`ç)   do.  córit[a\tQ,.  em
compatibi[idade com as obrigações a5sumiçla.5, a§ .cpndjções de habilif?ç`ão e qualificação e*igid?§ na
licitação, bem como g regular cumpriment.o.das.obrigações..trabalhjsta.s `e p`revidenciárías;            :...`
i) ordenar a imediata retirada, de s.uas'd.e.pç,r}dência§, de, e.mi.regadg,s da cori±ratada, cuja.p§rman~ência
seja i.nconv.eniente ou que v,enha .emba.raç.ar ou, dificu[tar ? ?ção f`is`ca]jzaçlo/.a, cQrrend.c),

por exclusiva conta d.a contrata+da, quaisquer,ônus .deagrr£ntes, das` leis trapalhista§ e-p.revi.d,er)cjári.as,
bemcomo-`qua|queroutraque'ta`lfatoimponha;iri            ;`..\    i.v.*     `  ^     .                           }..

j)  so|içitar  da  `Contratad`a,  a  qualquer  tempo,  a`.a.pr+es,en,ta.ção  çle  doGumentos .`relaçiçinadgs  cTQm  a
execuçãodoco.ntratot     .     ^                                                         .        .A.,`                 ....      i.                       .`        i,

9.8.. A ação Qu, omissão, |total ou ,parcial, da fiscalizaçã_çi. dg €ontratante, :nÊip eximirá ,à con!rataç|~a de
total responsabilid.ade na execução do contrato.                                             i... `      ..

CLÁUSUIA.DÉCIMA`D,OREAJl|STE -.... i.      -'.   i                    ..-.     'i,.i!       .

`                í                          .         `       .      `      ..=                                               '`..      '`                       .J..                                                       '      `1

10.1 -Os preçog poderão ser reajustados c.onformetv`aria`çã_p de mercado cqnfirmad
de/Preçosaoconsumidor).`,            .    .      `   ,..               `   -'      `Ü       `                                          .,`

.      `                            `             ,            -`,.11                       `       '                     1`.      `                             `   ..-.          `,.-

CLÁUSULA,DÉCIMA-PR[MEIRA,+DAS`DIS,POS[çõESLFINA|S.!        .      .     `   `    `    ..  i.       j

ii.i -Os tributos que sejam devidos em decorrência direta.9u inc!ireta da entrega
daexclusivaresponsabilidade`dacontratada.       !    .4L:,:  ``~í..      ,    `.      ,j  ,,,   ii   `...`.

INpe(Ínç!ice
'

Praça Getú lio Vargas, n9 01, 'Centro,

`          L,                        '                           ,

Valente-8A-CEP4§.,89QÚ00-ÉF:(75)3263-2600/



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - B_A
CNPJ -  13.845.896/0001-5|

11.2 -Aos casos omissos será aplicada a Lei n9 9.433/Ó5, no que cQubér.

CLÃUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

i2.i -É eleito o foro da comarca de VALENTE, para çonhecer é decid.ir q`uantQ aos litígigs`que possam
decorrei. da execução deste contrato.
E por estarem as partes justas e acordes, firmam este in§trumentQ çm 03 .(três) vies, para iim s`Ó ,efeito
lega], j.untamente com duas testemunhas adiante nçimead?s, maiQres, idôneas e capazes, senç]Q uma
via para La Contratada, uma para a Contratante e uma b?r'a b'Régl§tro |e`gal.

VALENTE -BAHiA, o6 de ,févereiro de 2o23.

Testemunhas1ftd-sft-
ig}..ff3Í

JJJo"*+ ád^ ¢rí>f/) t[f Jpq` /i. üoirid5^

ccmmTADA`:£ffi=a=ffFffiúffinE:
MAB]A      DA.S      GRA.CAS      SILVA      DOS,     S.ANTOS

2838912356.8

.iJVIAR|A DAS.GRACA.S SJLVA DOS SANTOS <

Repre5entante leg?I  r

mw»      WNAypz7çàú,stípE3Óáz=
Cj?,fÁ:`  C976.   0.6 à'.  3+8-Zé

..~`Ç                                 '     `      ,LL,='

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 4.8.89Q-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263.207a
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QUARl-A-FEIRA-15 DE FEVEREIRO DE 2023 -ANOV-EDlçÃO N° 26       `

Edição eletrônlca disponí\/el rio site wum/.om`mlentekransoarenc]aoficlalba.oom.l)r e garantido sua autentlcldade por certfficado díBltal lcp.BBASIL

PREFEITURA MUN.ICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

•      EXTRAT0   DE   CONTRATO   N9   048/   INEXIGIBILIDADE   N9   06-013/2023:   CoNTRATAÇÃo   DE   EMPRESA

ESPECIAUZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE  PALESTRA MINISTRADA PELO  PROFIS.SloNAL VALNEY JOSÉ SILVA DOS SANTOS.



`.`.``=".3=f
rl

QUARTA-FEIRA
15 DE f EVEREIRO DE 2023

ANO V -EDlçÃO N. 26

Edíção eletrônica disponível iio slte www.omvalente.tra nsDarenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticldade por certlficado digital IÇP-BRAS|L

MUNICIPI0 DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRA+O N° 048/2023 -INEXIGIBILDAbE N° 06-013/2023 -P. A. N° 084/2023.

3ZiJE±Oi,C.osnEastE;oAdÉ.esmá£aTôSs:ecc:ài:asdeoá,,Pnfeateam::aE¥uacçãçoã.d;ó:ia.lees::c|¥i:aí:qpueelàgrpQf:Si#
para a Jomada Pedagógica 2023, tendo como público alvo, os^profissionais da educação do município de` Valente-
Babia, no dia 07 de fevereiro de 2023. Fundamentação Legal: Art. 25, hciso 11, da Lei Federal 8.666/93. Contrato
n° 048/2023. Empresa: lado MARIA DAS GRACAS SH,VA DOS. SANTOS 28389123568, inscrita no CNPJAff
n° 48.090.490/0001-90. Valçr Global: R$  5.000,00 (Cinco mil re.ài§).  Data do condato 06/02/2023..Vigência do
contrato 31/12/2023.

0
Valente-Ba, 06 de fevereiro de 2023.

'

uBALDINo AMARAL DE oLlvEmA
Prefeito.    ,

wi^/\^/.valente.ba.f!o\/br


